
 
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS 

SEPN 505, Lote 2, Edifício Marie Prendi Cruz, 1º andar, sala 108, Brasília/DF, CEP: 70.730-542 

Fone: (61) 2028-2076 
E-mail: sec.executiva@cnrh.gov.br 

34ª REUNIÃO ORDINÁRIA 

PAUTA 

                                 
 

DATA: 23 de setembro de 2015. 

HORÁRIO: 9h às 17h. 

LOCAL: Auditório do subsolo da unidade do Ministério do Meio Ambiente localizada 

no SEPN 505, lote 2, Ed. Marie Prendi Cruz (acesso pela W2). 

 

 

1. Abertura. 

 

2. Boas-vindas aos Conselheiros 

 

3. Aprovação da transcrição ipsis verbis e da Ata da 33ª Reunião Ordinária. 

 

4. Deliberação sobre propostas de Resolução que: 

 

4.1. Prorroga, até 30 de junho de 2026, a delegação de competência à Associação Pró-Gestão das 

Águas da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul para desempenhar as funções de Agência de 

Água da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul. 

 

4.2. Prorroga, até 31 de dezembro de 2020, a delegação de competência ao Instituto BioAtlântica 

- IBio para desempenhar as funções de Agência de Água da Bacia Hidrográfica do Rio Doce. 

 

4.3. Prorroga, até 31 de dezembro de 2021, a delegação de competência à Associação Executiva 

de Apoio à Gestão de Bacias Hidrográficas Peixe Vivo - AGB Peixe Vivo para desempenhar as 

funções de Agência de Água da Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco. 

 

4.4. Estabelece a composição da Comissão Permanente de Ética do Conselho Nacional de 

Recursos Hídricos para o mandato em curso. 

 

5. Deliberação sobre proposta de Moção que: 

 

5.1. Solicita ao governo do Mato Grosso providências quanto ao conflito de interesse na 

representação dos segmentos sociais e econômicos na composição do Grupo de Acompanhamento 

do Plano de Recursos Hídricos da Região Hidrográfica do Rio Paraguai. 

 

6. Apresentações: 

 

6.1.  Acompanhamento da situação hídrica do país, por representante da Agência Nacional de 

Águas – ANA.  

 

6.2.  Gestão integrada dos recursos hídricos superficiais e subterrâneos, por representante da 

Câmara Técnica de Águas Subterrâneas – CTAS/CNRH. 

 

7. Assuntos Gerais. 

 

8. Encerramento. 
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